
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS

FAZENDA RIO GRANDE – PR

RESOLUÇÃO Nº 021/2025-CMAS

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei

Municipal Nº 959 de 27 de Maio de 2013 e considerando análise e deliberações deste Conselho, em

Reunião Extraordinária na data de 22 de abril de 2025.

RESOLVE:

Art. 1º – Aprovar a renovação de inscrição do CADI-Centro de Assistência e Desenvolvimento Integral

inscrito no CNPJ 00.526.026/0001-78, localizado a Rua Dinamarca, 164- no município da Fazenda Rio

Grande, Estado do Paraná.

Art. 2°- Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições anteriores.

Fazenda Rio Grande, 22 de abril de 2025

Fabiana Palinger Andreczevecz

Vice-Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS.

Fazenda Rio Grande - Paraná 

Conselho Municipal de Assistência Social

Rua: Tenente Sandro Luiz Kampa, 182 – Cep: 83.833-090 - Fazenda Rio Grande – PR

Fone: 3608-7640
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Instituto de Previdência Municipal de Fazenda Rio Grande 
 

CNPJ 05.145.721/0001-03 
 

 
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 03/2025 
E CONTRATO 02/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 159/2024 
 
CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
RIO GRANDE – FAZPREV. 
CONTRATADO: TOP LINE ESQUADRIAS DE ALUMINIO LTDA   
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE DIVISÓRIAS 
DE VIDRO ÚNICO TEMPERADO COM ESQUADRIAS DE ALUMÍNIO PARA 
DIVISÃO DE AMBIENTES NAS SALAS 105 E 106 – QUANTIDADE ESTIMADA 
APROXIMADAMENTE DE 48M². 
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO, ART. 75 INCISO II DA LEI 
14.133/2021 
VALOR GLOBAL: R$ 53.980,00 (cinquenta e três mil novecentos e oitenta 
reais).  
DATA ASSINATURA: 16/04/2025 
VIGÊNCIA: 90 DIAS CONTADOS DA ASSINATURA DO CONTRATO 
 
 
 
 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS

FAZENDA RIO GRANDE – PR

RESOLUÇÃO Nº 021/2025-CMAS

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei

Municipal Nº 959 de 27 de Maio de 2013 e considerando análise e deliberações deste Conselho, em

Reunião Extraordinária na data de 22 de abril de 2025.

RESOLVE:

Art. 1º – Aprovar a renovação de inscrição do CADI-Centro de Assistência e Desenvolvimento Integral

inscrito no CNPJ 00.526.026/0001-78, localizado a Rua Dinamarca, 164- no município da Fazenda Rio

Grande, Estado do Paraná.

Art. 2°- Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições anteriores.

Fazenda Rio Grande, 22 de abril de 2025

Fabiana Palinger Andreczevecz

Vice-Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS.

Fazenda Rio Grande - Paraná 

Conselho Municipal de Assistência Social

Rua: Tenente Sandro Luiz Kampa, 182 – Cep: 83.833-090 - Fazenda Rio Grande – PR

Fone: 3608-7640

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS

FAZENDA RIO GRANDE – PR

RESOLUÇÃO Nº 022/2025- CMAS

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei

Municipal Nº 959 de 27 de Maio de 2013 e considerando análise e deliberações deste Conselho, em

Reunião na data de 22 de Abril de 2025.

RESOLVE:

Art.  1º  –  Aprovar  a  inscrição  da  Associação  Cristã  Mulher  Tu  Estás  Livre  inscrito  no  CNPJ

44.874.073/0001-88,  localizado  à  Avenida  Venezuela,  1931  casa-  Bairro  Eucaliptos-  Fazenda  Rio

Grande-PR no Conselho Municipal de Assistência Social.

Art. 2º -  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições

contrárias.

Fazenda Rio Grande, 22 de abril de 2025

Simone Ferreira de Sousa
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS.

Fazenda Rio Grande - Paraná 

Conselho Municipal de Assistência Social

Rua: Tenente Sandro Luiz Kampa, 182 –Cep: 83.833-090 - Fazenda Rio Grande – PR

Fones: 3608-7640

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS

FAZENDA RIO GRANDE – PR

RESOLUÇÃO Nº 023/2025- CMAS

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei

Municipal Nº 959 de 27 de Maio de 2013 e considerando análise e deliberações deste Conselho, em

Reunião na data de 22 de Abril de 2025.

RESOLVE:

Art.  1º  –  Aprovar  a  alteração  da  planilha  de  itens   serem  adquiridos  com  recursos  da

Programaça�o  SIGTV nº 410765220240002,  destinados  a  estruturar  a  unidade  socioassistencial

beneficia� ria  denominado Centro  de  Assistência  e  Desenvolvimento  Integral –  CNPJ  nº

00.526.026/0001-78.

Art. 2º - O ajuste pretendido na�o compromete a transfere%ncia volunta� ria de recursos na

modalidade fundo a fundo, no a%mbito do Sistema Ú( nico de Assiste%ncia Social – SÚAS, bem como

na�o  implica  em  prejuí�zo  a,  finalidade  de  estruturar  a  correspondente  rede  de  serviços

socioassistenciais.

Art. 3°- Esta resoluça�o entra em vigor na data de sua publicaça�o, revogando as disposiço� es

anteriores. 

Fazenda Rio Grande, 22 de abril de 2025

Fabiana Palinger Andreczevecz
 Vice- Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS.

Fazenda Rio Grande - Paraná 

Conselho Municipal de Assistência Social
Rua: Tenente Sandro Luiz Kampa, 182 –Cep: 83.833-090 - Fazenda Rio Grande – PR

Fones: 3608-7640


